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    O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo  art. 29, X e XX da Lei Complementar  nº 11/96, comunica aos membros 
do Ministério Público que : 
 
    1-  as substituições dos Promotores de Justiça Corregedores, para efeito de 
plantão permanente,  dar-se-á da seguinte forma:  
 

PROMOTOR  CORREGEDOR SUBISTITUTOS 

 
 
DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA NETO 

1º Substituto- Danilo Monteiro de Araújo Oliveira 
2º Substituto-Manoel Cândido Magalhães de Oliveira
3º Substituto-José Alberto Leal Teles 
4ºSubstituto- José Luiz da Fonseca 
5º Substituto- Manoel Cardoso da Silva 
6º Substituto-Wilson Henrique F. de Andrade 

 
 
DANILO MONTEIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA  

1º Substituto-Manoel Cândido Magalhães de Oliveira
2º Substituto-José Alberto Leal Teles 
3º Substituto-José Luiz da Fonseca 
4º Substituto-Manoel Cardoso da Silva 
5º Substituto-Wilson Henrique F. de Andrade 
6º Substituto-Daniel de Souza Oliveira Neto 

 
 
JOSÉ ALBERTO LEAL TELES 

1º Substituto-José Luiz da Fonseca 
2º Substituto-Manoel Cardoso da Silva 
3º Substituto-Wilson Henrique F. de Andrade 
4º Substituto-Daniel de Souza Oliveira Neto 
5º Substituto-Danilo Monteiro de Araújo Oliveira 
6º Substituto-Manoel Cândido Magalhães de Oliveira

 
 
JOSÉ LUIZ DA FONSECA 
 

1º Substituto-Manoel Cardoso da Silva 
2º Substituto-Wilson Henrique F. de Andrade 
3º Substituto-Daniel de Souza Oliveira Neto 
4º Substituto-Danilo Monteiro de Araújo Oliveira 
5º Substituto-Manoel Cândido Magalhães de Oliveira
6º Substituto-José Alberto Leal Teles 

 
 
 
MANOEL CÂNDIDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA

1º Substituto-José Alberto Leal Teles 
2º Substituto-José Luiz da Fonseca 
3º Substituto-Manoel Cardoso da Silva 
4º Substituto-Wilson Henrique F. de Andrade 
5º Substituto-Daniel de Souza Oliveira Neto 
6º Substituto-Danilo Monteiro de Araújo Oliveira 

 
 
MANOEL CARDOSO DA SILVA 
 

1º Substituto-Wilson Henrique F. de Andrade 
2º Substituto-Daniel de Souza Oliveira Neto 
3º Substituto-Danilo Monteiro de Araújo Oliveira 
4º Substituto-Manoel Cândido Magalhães de Oliveira
5º Substituto-José Alberto Leal Teles 
6º Substituto-José Luiz da Fonseca 

 
 
WILSON HENRQUE F. DE ANDRADE 

1º Substituto-Daniel de Souza Oliveira Neto 
2º Substituto-Danilo Monteiro de Araújo Oliveira 
3º Substituto-Manoel Cândido Magalhães de Oliveira
4º Substituto-José Alberto Leal Teles 
5º Substituto-José Luiz da Fonseca 
6º Substituto-Manoel Cardoso da Silva 

 
    2-   sempre  que houver necessidade de ausentar-se do plantão, o Promotor de 
Justiça Corregedor deverá comunicar o fato, com antecedência, ao seu substituto imediato. 
 



    
    3-   este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do  Ato nº 02, de 24 de maio de 2010. 
 
 

Salvador, 22 de setembro de 2010 
 
 

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE 
Corregedor-Geral do Ministério Público 
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